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O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e considerando o Art. 112-A da Lei Municipal nº 1.492/2002,

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a ser suportada 
pelo município, conforme avaliação médica/profissional da saúde ou 
declaração de comparecimento de clínica de saúde/hospital, aos 
servidores municipais a seguir relacionadas: 
 

Mat. Nome Início Dias 
Profissional da Saúde/Registro ou 
Clinica de saúde/Hospital 

3989-6 Iliane de Fatima Barbosa 06/05/2025 1 Andre A. Camargo CRM 38346 

4143-2 Natali Roso 08/05/2025 1 Marcos I.A. da Luz CRM 17633 

3895-4 Natali Roso 08/05/2025 1 Marcos I.A. da Luz CRM 17633 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 06/05/2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 08 DE MAIO DE 2025. 
 

JOEL ISIDORO CRISTIANETTI 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Em 08 de maio de 2025. 
 

MARCELA DE SOUSA CARVALHO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Josevani Tocchetto 

Código Identificador:CB3D8E91 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ADITIVO N.º II AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 71/2023 

MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, com sede física na 
Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, representado por 
seu Prefeito Municipal, informa a celebração do seguinte aditivo ao 
contrato administrativo no mês de maio de 2025: 
 

Aditivo II ao Contrato Administrativo n.º 71/2023; Dispensa de 
Licitação n.º 41/2023; Contratada: CESPRO Processamento de 
Dados Ltda; Objeto: Renovação contratual para o período de 12 
meses, ou seja, até 11 de maio de 2026, com manutenção dos valores 
contratados; Data de confecção: 08/05/2025. 
 

Ibiraiaras/RS, confeccionado em 08 de maio de 2025. 
 

JOEL ISIDORO CRISTIANETTI 
Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 
Leonilce Audiberte 

Código Identificador:EFED89D9 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

GABINETE DA PREFEITA 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 

DISPUTA 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 83-
2025  Processo 132-2025, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 
Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ 03.652.030/0001-70, para aquisição emergencial de 

seringas descartáveis de 10 ml, sem agulha, pelo valor total de R$ 
1.053,00 (um mil e cinquenta e três reais), conforme documentos e 
solicitação da Secretaria da Saúde e em conformidade com o Parecer 
Jurídico n.º 217-2025.
  
Ibirubá - RS, 08 de maio de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser
Código Identificador:65F51824

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO  CANCELAMENTO  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0119/2024  FAMURS

 
Pregão Eletrônico nº 0119/2024  CANCELAMENTO
  
O Município de Imbé, através do Senhor Prefeito Municipal, nos 
termos da Lei de Licitações n.º 14.133/21, e no uso de suas atribuições 
legais, torna público para o conhecimento dos interessados o 
CANCELAMENTO no dia 08/05/2025, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 0119/2024, Processo nº 8772/2024 - Registro de Preço, 
para aquisição de materiais e medicamentos de uso exclusivo 
veterinário, para o Depan - Departamento de Proteção Animal, a fim 
de atender a demanda do Castramóvel, conforme parecer técnico n° 
120/2025  SEMMAPA e parecer jurídico n° 455/2025.
  
Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão 
social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou nos sites 
www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 
expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 
(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 
  
Imbé, 08 de Maio de 2025. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO  
Prefeito Municipal  
 

Publicado por:
Leonardo Silvestri

Código Identificador:71B7F6EC

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 892/2025  
 
PORTARIA Nº 892/2025 
  

 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, EXONERA A PEDIDO, a partir de 05 de maio de 2025, 
o servidor Marcelo Duarte Kuhn, matrícula nº 14.924, nomeado(a) 
por meio de Concurso Público, conforme Portaria nº 1249/2019, para 
ocupar o cargo de Guarda Municipal, Padrão 6, junto à Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, conforme Processo Eletrônico nº 
4.578/2025. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 06 de maio de 2025. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  


